
COMUNICAÇÃO Nº 001/2014- CGMP

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO  ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do art. 29 da Lei Complementar Estadual 

nº 11/96, combinado com as alíneas “e” e “f” do art. 4º do Regimento Interno da Corregedoria 

Geral do Ministério Público, torna público aos Excelentíssimos Membros do Ministério Público do 

Estado  da  Bahia  que  por  ocasião  do  preenchimento  e  envio  do  Relatório  Semestral,  na 

conformidade e prazo estabelecidos no Comunicado nº 010/2013-CGMP/BA, publicado no DJE 

de 10/12/2013, deverá obrigatoriamente ser informado no campo Módulo Relatório - Justificativa, 

a  informação se no semestre houve auxilio e/ou substituição, especificando as Promotorias de 

Justiça e os respectivos períodos .

Salvador, 09 de janeiro de 2014.
 
 
 

Franklin Ourives Dias da Silva
Corregedor-Geral do Ministério Público

 
 


